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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 37.508, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

Dispõe sobre a alteração da composição do Comitê de Mobilização, Acompanhamento e Assessoramento das Ações de Controle da Dengue e da
Leishmaniose Visceral e dá outras providências.

MILTON CARLOS DE MELLO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, e

Considerando  o  Decreto  nº  36.320,  de  19  de  fevereiro  de  2025,  que  nomeia  os  membros  do  Comitê  de  Mobilização,  Acompanhamento  e
Assessoramento das Ações de Controle da Dengue e Leishmaniose Visceral;

Considerando a solicitação de atualização dos membros,

D E C R E T A:

Art.  1º  Fica  alterada  a  composição  do  Comitê  de  Mobilização,  Acompanhamento  e  Assessoramento  das  Ações  de  Controle  da  Dengue  e  da
Leishmaniose Visceral, nomeado pelo Decreto nº 36.320, de 19 de fevereiro de 2025, passando o art. 1º a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1°.....................................................................................................................

.................................................................................................................................

II – vice-presidente: Danilo Hummel Motta;

III – secretária: Elizabete Fernandes de Paula Ribeiro.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 26 de fevereiro de 2026.

MILTON CARLOS DE MELLO

Prefeito Municipal

CELSO GAZOLLA BONDARENKO

Secretário Municipal de Administração

ADRIANA GOMES VITORIO SANTOS

Secretária Municipal de Saúde

Código identificador: 02dd31c3-74ea-4828-bd09-d7d76b8f0c96

DECRETO Nº 37.515, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

Reajusta os valores do serviço de táxi deste Município.

MILTON CARLOS DE MELLO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, e

Considerando a planilha de custo operacional juntada aos autos do protocolo nº 73.607/2025, datado de 11 de dezembro de 2025, protocolado
pelo Sindicato dos Taxistas Autônomos, Caminhoneiros Autônomos e Transportadores Autônomos de Passageiros de Presidente Prudente e Região;

Considerando os índices inflacionários anuais apurados pela Administração Pública,
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D E C R E T A:

Art.  1º  Ficam estabelecidos os valores para a bandeirada,  o quilômetro rodado nas bandeiras I  e  II  e  hora parada,  para o serviço de táxi  neste
Município, como segue:

I - bandeirada R$ 6,49

II - quilômetro rodado na bandeiraI R$ 3,80

III - quilômetro rodado na bandeira II R$ 4,72

IV - hora parada R$ 20,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto nº 27.931/2017.

Presidente Prudente, Paço Municipal "Florivaldo Leal", 26 de fevereiro de 2026.

MILTON CARLOS DE MELLO

Prefeito Municipal

CELSO GAZOLLA BONDARENKO

Secretário Municipal de Administração

ADAUTO BIBIANO DA SILVA JÚNIOR

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana e Cooperação em Segurança Pública

Código identificador: e6fe64b9-74c8-432c-af57-119dd11c4697

PORTARIA Nº 217, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

CELSO GAZOLLA BONDARENKO, SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP, no
uso das atribuições que lhe são conferidas e,

Considerando o Processo Administrativo nº 10.372/2021;

Considerando a exigência contida na Instrução Normativa nº 01/2024, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que dispõe sobre a
necessidade da expedição de atos administrativos referentes à concessão de adicionais e gratificações que estejam incorporados aos vencimentos
dos servidores;

Considerando as disposições contidas na Lei Complementar Federal nº 226/2026,

R E S O L V E:

Art.  1º  Nos  termos  dos  §§  3º  e  4º,  do  artigo  79,  da  Lei  Complementar  nº  05/1991  (Regime  Jurídico  Único  dos  Servidores  Públicos  Municipais),
incorporar  aos  vencimentos  da servidora  municipal  inativa  Ivana Gottardo,  nomeada em caráter  efetivo  em 11 de maio  de 1993,  no cargo de
Professor de Educação Infantil,  readaptada à função de Auxiliar de Biblioteca, lotada na Secretaria Municipal de Educação, cadastro funcional nº
10252-0, PIS/PASEP: 1.215.154.749-5, os seguintes benefícios:

I - adicional por tempo de serviço de 3,5% (três e meio por cento), totalizando 49% (quarenta e nove por cento), a partir de 11 de maio de 2021;

II - sexta parte, a partir de 22 de maio de 2018;

III - carga suplementar, por determinação judicial, conforme o Processo nº 1006149-14.2017.8.26.0482, a partir de 16 de abril de 2012.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 876/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CELSO GAZOLLA BONDARENKO

Secretário Municipal de Administração
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Código identificador: 416eb638-cc21-4e65-b8f3-1ae48978643b

PORTARIA Nº 218, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

CELSO GAZOLLA BONDARENKO, SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP, no
uso das atribuições que lhe são conferidas e,

Considerando o Processo Administrativo nº 7.875/2021;

Considerando a exigência contida na Instrução Normativa nº 01/2024, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que dispõe sobre a
necessidade da expedição de atos administrativos referentes à concessão de adicionais e gratificações que estejam incorporados aos vencimentos
dos servidores;

Considerando as disposições contidas na Lei Complementar Federal nº 226/2026,

R E S O L V E:

Art.  1º  Nos  termos  dos  §§  3º  e  4º,  do  artigo  79,  da  Lei  Complementar  nº  05/1991  (Regime  Jurídico  Único  dos  Servidores  Públicos  Municipais),
incorporar aos vencimentos da servidora municipal inativa Rita de Cássia Bastos Silva, nomeada em caráter efetivo em 12 de fevereiro de 1993,
no cargo de Cozinheira, readaptada à função de Porteiro, lotada na Secretaria Municipal de Educação, cadastro funcional nº 10056-0, PIS/PASEP:
1.223.985.285-4, os seguintes benefícios:

I  -  adicional por tempo de serviço de 3,5% (três e meio por cento),  totalizando 49% (quarenta e nove por cento),  a partir  de 12 de fevereiro de
2021;

II - sexta parte, a partir de 23 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 870/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CELSO GAZOLLA BONDARENKO

Secretário Municipal de Administração

Código identificador: ef3f7f5b-1335-4bbc-85bc-35393645296a

PORTARIA Nº 219, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

CELSO GAZOLLA BONDARENKO, SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP, no
uso das atribuições que lhe são conferidas e,

Considerando o Processo Administrativo nº 7.482/2021;

Considerando a exigência contida na Instrução Normativa nº 01/2024, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que dispõe sobre a
necessidade da expedição de atos administrativos referentes à concessão de adicionais e gratificações que estejam incorporados aos vencimentos
dos servidores;

Considerando as disposições contidas na Lei Complementar Federal nº 226/2026,

R E S O L V E:

Art. 1º Nos termos do § 3º do artigo 79 da Lei Complementar nº 05/1991 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais), incorporar
aos vencimentos da servidora municipal inativa Marineide Gomes da Costa, nomeada em caráter efetivo em 12 de junho de 2000, no cargo de
Auxiliar  de  Enfermagem,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  cadastro  funcional  nº  14755-9,  PIS/PASEP:  1.239.260.500-0,  o  adicional  por
tempo de serviço de 3,5% (três e meio por cento), totalizando 35% (trinta e cinco por cento), a partir de 12 de junho de 2020.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 896/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CELSO GAZOLLA BONDARENKO
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Secretário Municipal de Administração

Código identificador: 914d16c2-b13a-4e79-8ddd-b8a86b5831f0

PORTARIA Nº 220, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

CELSO GAZOLLA BONDARENKO, SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP, no
uso das atribuições que lhe são conferidas e,

Considerando o Processo Administrativo nº 7.181/2021;

Considerando a exigência contida na Instrução Normativa nº 01/2024, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que dispõe sobre a
necessidade da expedição de atos administrativos referentes à concessão de adicionais e gratificações que estejam incorporados aos vencimentos
dos servidores;

Considerando as disposições contidas na Lei Complementar Federal nº 226/2026,

R E S O L V E:

Art.  1º  Nos  termos  dos  §§  3º  e  4º  do  artigo  79  da  Lei  Complementar  nº  05/1991  (Regime  Jurídico  Único  dos  Servidores  Públicos  Municipais),
incorporar aos vencimentos da servidora municipal  inativa Maria Dolores Sanchez Lourenção,  nomeada em caráter efetivo em 3 de maio de
1995, no cargo de Educador Infantil,  lotada na Secretaria Municipal de Educação, cadastro funcional nº 11185-6, PIS/PASEP: 1.074.026.901-9, os
seguintes benefícios:

I - adicional por tempo de serviço de 3,5% (três e meio por cento), totalizando 45,5% (quarenta e cinco vírgula cinco por cento), a partir de 3 de
maio de 2021;

II - sexta parte, a partir de 4 de maio de 2020.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 881/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CELSO GAZOLLA BONDARENKO

Secretário Municipal de Administração

Código identificador: 1b842ff2-4334-4be5-ba02-eb5f980890da

PORTARIA Nº 221, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

CELSO GAZOLLA BONDARENKO, SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP, no
uso das atribuições que lhe são conferidas e,

Considerando o Processo Administrativo nº 1.237/2021;

Considerando a exigência contida na Instrução Normativa nº 01/2024, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que dispõe sobre a
necessidade da expedição de atos administrativos referentes à concessão de adicionais e gratificações que estejam incorporados aos vencimentos
dos servidores;

Considerando as disposições contidas na Lei Complementar Federal nº 226/2026,

R E S O L V E:

Art. 1º Nos termos do § 2º do artigo 73 e dos parágrafos 3º e 4º do artigo 79, ambos da Lei Complementar nº 05/1991 (Regime Jurídico Único dos
Servidores  Públicos  Municipais),  incorporar  aos  vencimentos  do  servidor  municipal  inativo  Nivaldo  Dias,  nomeado  em caráter  efetivo  em 6  de
fevereiro  de  1992,  no  cargo  de  Motorista,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social,  cadastro  funcional  nº  8909-5,  PIS/PASEP:
1.700.460.400-2, os benefícios seguintes:

I - gratificação de função, Nível I, a partir de 1º de julho de 2019;

II - adicional por tempo de serviço de 3,5% (três e meio por cento), totalizando 63% (sessenta e três por cento), a partir de 6 de outubro de 2021;
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III - sexta parte, a partir de 9 de novembro de 2010.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 928/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CELSO GAZOLLA BONDARENKO

Secretário Municipal de Administração

Código identificador: e6052a33-88c7-43d8-8c4b-8503cf1fcf7e

PORTARIA Nº 222, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

CELSO GAZOLLA BONDARENKO, SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP, no
uso das atribuições que lhe são conferidas e,

Considerando o Processo Administrativo nº 8.963/2020;

Considerando a exigência contida na Instrução Normativa nº 01/2024, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que dispõe sobre a
necessidade da expedição de atos administrativos referentes à concessão de adicionais e gratificações que estejam incorporados aos vencimentos
dos servidores;

Considerando as disposições contidas na Lei Complementar Federal nº 226/2026,

R E S O L V E:

Art.  1º  Nos  termos  do  §§  3º  e  4º  do  artigo  79  da  Lei  Complementar  nº  05/1991  (Regime  Jurídico  Único  dos  Servidores  Públicos  Municipais),
incorporar  aos  vencimentos  da  servidora  municipal  inativa  Neusa Maria  de Oliveira  Aragos,  nomeada  em caráter  efetivo  em 13  de  maio  de
1993, no cargo de Educador Infantil,  lotada na Secretaria Municipal de Educação, cadastro funcional nº 10256-3, PIS/PASEP: 1.235.976.161-9, os
seguintes benefícios:

I - adicional por tempo de serviço de 3,5% (três e meio por cento), totalizando 49% (quarenta e nove por cento), a partir de 13 de maio de 2021;

II - sexta parte, a partir de 18 de maio de 2018.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 886/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CELSO GAZOLLA BONDARENKO

Secretário Municipal de Administração

Código identificador: 60c2667d-f0c0-4d76-98ae-520c386e6866

PORTARIA Nº 223, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

CELSO GAZOLLA BONDARENKO, SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP, no
uso das atribuições que lhe são conferidas e,

Considerando o Processo Administrativo nº 12.298/2019;

Considerando a exigência contida na Instrução Normativa nº 01/2024, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que dispõe sobre a
necessidade da expedição de atos administrativos referentes à concessão de adicionais e gratificações que estejam incorporados aos vencimentos
dos servidores;

Considerando as disposições contidas na Lei Complementar Federal nº 226/2026,

R E S O L V E:

Art. 1º Nos termos do § 3º do artigo 79 da Lei Complementar nº 05/1991 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais), incorporar
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aos vencimentos da servidora municipal inativa Iolanda Sartorelli Cordeiro, nomeada em caráter efetivo em 19 de maio de 1997, no cargo de
Cozinheira,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,  cadastro  funcional  nº  12853-8,  PIS/PASEP:  1.227.536.426-0,  o  adicional  por  tempo  de
serviço de 3,5% (três e meio por cento), totalizando 42% (quarenta e dois por cento), a partir de 19 de maio de 2021.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 891/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CELSO GAZOLLA BONDARENKO

Secretário Municipal de Administração

Código identificador: e3f5d90d-5802-463c-9996-20737db095ba

PORTARIA Nº 224, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

MILTON CARLOS DE MELLO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, e atendendo ao requerido no Memorando nº 18.775/2026,

R E S O L V E:

Art.  1º  Designar  o  servidor  abaixo  relacionado  para  exercer  as  funções  de  Gestor  de  Convênio  e  Responsável  Técnico,  da  Demanda  101822,
referente ao Projeto “Oficinas Culturais e Corporais para a Juventude”:

Nome Cargo

Wilian Hugo Correa dos Santos Coordenador de Políticas Públicas para a Juventude

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON CARLOS DE MELLO

Prefeito Municipal

Código identificador: 8bda114d-d7d1-435d-b0a4-a304d87ee754

PORTARIA Nº 225, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

CELSO GAZOLLA BONDARENKO, SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP, no
uso das atribuições que lhe são conferidas e,

Considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 056, de 12 de fevereiro de 2026, em trâmite pela plataforma digital da Prudenprev;

Considerando a exigência contida na Instrução Normativa nº 01/2024 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que dispõe sobre a
necessidade da expedição de atos administrativos referentes à concessão de adicionais e gratificações que estejam incorporados aos vencimentos
dos servidores,

R E S O L V E:

Art. 1º Nos termos do § 3º do artigo 79 da Lei Complementar nº 05/1991 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais), incorporar
aos  vencimentos  do  servidor  municipal  Mauricio  Ivan  da  Silva,  nomeado  em caráter  efetivo  em 2  de  maio  de  2002,  no  cargo  de  Auxiliar  de
Enfermagem,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  cadastro  funcional  nº  15393-1,  PIS/PASEP:  1.222.592.342-8,  o  adicional  por  tempo  de
serviço de 3,5% (três vírgula cinco por cento), totalizando 38,5% (trinta e oito vírgula cinco por cento), a partir de 2 de maio de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CELSO GAZOLLA BONDARENKO

Secretário Municipal de Administração

Código identificador: 6d3fd341-00ad-4bf9-bbd9-743e9272d898
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PORTARIA Nº 229, DE 2 DE MARÇO DE 2026

CELSO GAZOLLA BONDARENKO, SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP, no
uso das atribuições que lhe são conferidas e,

Considerando o Processo Administrativo nº 10.424/2021;

Considerando a exigência contida na Instrução Normativa nº 01/2024 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que dispõe sobre a
necessidade da expedição de atos administrativos referentes à concessão de adicionais e gratificações que estejam incorporados aos vencimentos
dos servidores;

Considerando as disposições contidas na Lei Complementar Federal nº 226/2026,

R E S O L V E:

Art. 1º Nos termos do § 3º do artigo 79 da Lei Complementar nº 05/1991 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais), incorporar
aos vencimentos  da servidora municipal  inativa Akemi Shimasaki  Hazaski,  nomeada em caráter  efetivo  em 2 de junho de 2003,  no cargo de
Escriturário  I,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,  cadastro  funcional  nº  16168-3,  PIS/PASEP:  1.088.119.176-8,  oadicional  por  tempo  de
serviço de 3,5% (três e meio por cento), totalizando 31,5% (trinta e um vírgula cinco por cento), a partir de 2 de junho de 2021;

Art. 2º Revogar a Portaria nº 121/2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CELSO GAZOLLA BONDARENKO

Secretário Municipal de Administração

Código identificador: be96660a-c65f-4bd3-b146-2cfab2242a62

PORTARIA Nº 230, DE 2 DE MARÇO DE 2026

CELSO GAZOLLA BONDARENKO, SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP, no
uso das atribuições que lhe são conferidas e,

Considerando o Processo Administrativo nº 8.640/2021;

Considerando a exigência contida na Instrução Normativa nº 01/2024 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que dispõe sobre a
necessidade da expedição de atos administrativos referentes à concessão de adicionais e gratificações que estejam incorporados aos vencimentos
dos servidores;

Considerando as disposições contidas na Lei Complementar Federal nº 226/2026,

R E S O L V E:

Art.  1º  Nos  termos  dos  §§  3º  e  4º  do  artigo  79  da  Lei  Complementar  nº  05/1991  (Regime  Jurídico  Único  dos  Servidores  Públicos  Municipais),
incorporar  aos  vencimentos  do  servidor  municipal  inativo  José  Joaquim  Roberto  da  Silva,  nomeado  em  caráter  efetivo  em  25  de  janeiro  de
1982, no cargo de Fiscal de Turma, lotado na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Cooperação em Segurança Pública, cadastro funcional
nº 8644-4, PIS/PASEP: 1.200.663.095-6, os seguintes benefícios:

I - adicional por tempo de serviço de 3,5% (três e meio por cento), totalizando 70% (setenta por cento), a partir de 25 de janeiro de 2022;

II - sexta parte, a partir de 2 de março de 2007.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 143/2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CELSO GAZOLLA BONDARENKO

Secretário Municipal de Administração
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Código identificador: b1c15ab1-d075-4fcc-a766-db158ca36234

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATA DE REUNIÃO TÉCNICA - 25 DE FEVEREIRO DE 2025 CACS-FUNDEB – MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP

Aos  vinte  e  cinco  dias  do  mês  de  fevereiro  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  seis  (25/02/2026),  no  horário  das  09h  às  12h,  nas  dependências  do
CEFFORPE,  na  sala  dos  Conselhos,  realizou-se  reunião  convocada  no  âmbito  do  Conselho  de  Acompanhamento  e  Controle  Social  do  FUNDEB  –
CACS/FUNDEB do Município de Presidente Prudente/SP. Aberta a sessão, procedeu-se à verificação de presença conforme lista anexa, registrando-
se a presença dos(as) conselheiros(as): Sergio Henrique de Oliveira, Eliziane Paula da Silva Voss, Antônio Rodrigues de Oliveira Júnior e
Lúcia Aparecida Pessoa Busette.  Alguns justificaram e outros foram registrados ausentes.  Foi  realizada primeira chamada para instalação do
Plenário. Não atingido o quórum regimental exigido, aguardou-se o prazo previsto no Regimento Interno, realizando-se segunda chamada após dez
minutos,  nos  termos  das  disposições  regimentais  aplicáveis.  Persistindo  a  ausência  de  quórum  mínimo  para  instalação  do  Plenário  em  caráter
deliberativo,  ficou  registrado  que  a  presente  reunião  ocorreu  exclusivamente  em  caráter  técnico,  informativo  e  preparatório,  não  havendo
deliberação, votação ou aprovação formal de matérias pelo Conselho, além das rubricas necessárias às folhas de pagamento de janeiro de 2026. 1.
Registros  técnicos  e  esclarecimentos:  Durante  a  reunião,  foram  apresentados  e  discutidos  retornos  de  questionamentos  anteriormente
formulados  pelos  conselheiros  acerca  de  pontos  complementares  do  consolidado  financeiro  do  exercício  de  2025,  especialmente  quanto  a
especificações contábeis  relacionadas a denominações classificadas como “outras despesas” em suma classificadas como despesas ao longo do
ano com Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação  e  demais  despesas  executadas  atreladas  a  folha  de  pagamento.  Considerando o  volume
anual  de  linhas  de pagamento,  registrou-se  que tais  informações  permanecerão sob análise  técnica  nas  próximas sessões  (se  necessário),  para
melhor compreensão e acompanhamento dos dados financeiros vinculados aos recursos do FUNDEB.Foi registrado questionamento técnico acerca
da possível existência de superávit financeiro do FUNDEB referente ao exercício de 2025, em valor aproximado de pouco mais de R$ 8.000.000,00
(oito  milhões  de  reais),  bem  como  sobre  sua  destinação  e  vinculação  orçamentária,  para  fins  de  acompanhamento  futuro  pelo  Conselho.  2.
Discussões  normativas  e  institucionais:  No  decorrer  dos  trabalhos,  ocorreram  discussões  acerca  da  implementação  e  adequação  das
disposições constantes da Lei Federal nº 15.326/2026, bem como da necessidade de cumprimento das obrigações já anteriormente apontadas em
outros exercícios fiscais relativos à Lei Federal nº 11.738/2008 (Lei do Piso do Magistério), especialmente quanto: à incidência do piso salarial
no vencimento base da carreira; à aplicação do percentual mínimo de 5% (cinco por cento) entre referências, conforme previsto na
legislação municipal pertinente (LC nº 79/1999). Registrou-se,  ainda,  que,  conforme entendimento debatido pelos presentes,  não há efeito
suspensivo das obrigações legais relacionadas à carreira do magistério em razão da tramitação do Tema 1218 no Supremo Tribunal Federal, sendo
mencionado  que  o  voto  do  relator  aponta  para  o  reconhecimento  do  piso  salarial  sem  complementações  e  para  a  observância  das  normas
infraconstitucionais  locais  que  regulamentam  a  carreira,  em  harmonia  com  a  Constituição  Federal.  3.  Encaminhamentos  técnicos  (não
deliberativos):  Em  razão  da  ausência  de  quórum  deliberativo,  os  pontos  discutidos  foram  registrados  apenas  como  manifestações  e
encaminhamentos técnicos preliminares, sem caráter decisório, destacando-se: a necessidade de estudos de impacto financeiro pelo Poder
Executivo  Municipal;  planejamento  orçamentário  para  implementação  da  carreira  do  magistério;  busca  ativa  de  alternativas
administrativas e financeiras voltadas ao cumprimento das obrigações legais relacionadas à valorização da Educação Básica. Tais
registros,  destinam-se  exclusivamente  a  subsidiar  futuras  discussões  e  eventual  deliberação  do  Plenário  quando  regularmente  instalado.  4.
Registros  finais:  Outras  questões  pertinentes  foram  esclarecidas,  conforme  demandas  apresentadas  pelos  participantes,  especialmente
relacionadas ao anseio da classe docente quanto à aplicação e ajustes técnicos necessários à preservação da dignidade humana, valorização da
carreira  e  isonomia  no  quadro  da  Educação  Básica.  Fica  expressamente  consignado  que  os  debates  ocorridos  nesta  reunião  possuem  natureza
exclusivamente  técnica  e  preparatória,  não  constituindo  deliberação  oficial  do  Conselho,  devendo  eventual  manifestação  institucional  ser
submetida ao Plenário em sessão futura regularmente instalada com quórum regimental. Registra-se, ainda, para fins de segurança jurídica
e preservação da boa-fé institucional, que todos os atos praticados durante a presente reunião observaram estritamente os limites
regimentais  do  CACS-FUNDEB,  restringindo-se  ao  registro  técnico  de  informações  e  à  continuidade  do  acompanhamento  das
políticas públicas educacionais, sem qualquer extrapolação de competência deliberativa do colegiado. Nada mais havendo a tratar, foi
encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata para fins de registro administrativo e transparência dos trabalhos.

Sergio Henrique de Oliveira

Presidente do CACS-FUNDEB

Código identificador: 9ddc1a86-42c3-40cf-bd6c-796e1c025a09
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

ADJUDICAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA 2616/2026

OBJETO: Serviço de manutenção com fornecimento de peça, Dispensa Eletrônica 2616/2026, figurando como licitante adjudicatária: J. MARANGONI
COMERCIAL - IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA – (RUA SERGIPE, 3993, PAULISTA, CATANDUVA/SP)

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 27 de fevereiro de 2026

Silvano Barille - Secretário(a) Municipal de Agricultura e Abastecimento

Código identificador: cf63f854-5572-47f8-8439-efb33ed09be6

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 78/2025

OBJETO: aquisição de mobiliários, Pregão Eletrônico 78/2025, figurando como licitantes adjudicatárias: SOUZA E MASTELLINI LTDA - ME – (AVENIDA
PRESIDENTE  ROOSEVELT,  1423,  CENTRO,  DRACENA/SP).  ACHEI  INDÚSTRIA  DE  MÓVEIS  LTDA  –  (AVENIDA  AUTORAMA,  100  CATALÃO,
DIVINÓPOLIS/MG). CPS MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS LTDA - ME – (ESTRADA DO MURSA, 2737, SÍTIO DO MURSA, VÁRZEA PAULISTA/SP). ECOAZUL
SOLUÇÕES LTDA - EPP – (AVENIDA PREFEITA IVANETE, 1634, RESIDENCIAL LEONOR, GUAPIAÇU/SP). M.F. COMÉRCIO, GERENCIAMENTO E SERVIÇOS
LTDA  -  EPP  -  (RUA  DOUTOR  ELIAS  LUÍS  DE  OLIVEIRA,  58,  JARDIM  ESMERALDA,  SÃO  PAULO/SP).ZIRICO  MÓVEIS  LTDA  -  EPP  –  (AVENIDA  DOUTOR
ARNALDO DE SENNA, 574, PALMEIRAS, FORMIGA/MG). RF REZENDE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME – (RUA DOUTOR CRISTIANO MACHADO, 28,
CENTRO,  VESPASIANO/MG).  CAMACHO  COMÉRCIO  DE  MÓVEIS  E  EQUIPAMENTOS  LTDA  -  ME  –  (RUA  PROFESSOR  RODRIGO,  232,  CENTRO,
JACAREZINHO/PR).  ALUBAN  SERVICE  LTDA  -  EPP  –  (RUA  YANOMAMIS,  425,  RESIDENCIAL  PETRÓPOLIS,  GOIÂNIA/GO).  S  TYSKI  -  ME  –  (RUA  JOÃO
FABER, 26, CENTRO, RIO AZUL/PR). LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA - ME – (AVENIDA RANCHO ALEGRE, 207, SAMAMBAIA,
CAMPO MAGRO/PR). G & J REPRESENTAÇÃO LTDA - ME – (TRAVESSA BOM JESUS, 103, JARDIM SÃO CRISTÓVÃO, SÃO LUÍS/MA). MHF MÓVEIS LTDA -
EPP  –  (RUA  SELENITA,  416,  ACLIMAÇÃO,  PASSOS/MG).  SONHO BOM ENXOVAIS  INDUSTRIA  E  COMERCIO  LTDA  –  (RUA  ERNESTO  BOLLMANN,  135,
CENTRO, SÃO BENTO DO SUL/SC).  A & T COMERCIAL LTDA -  -  (RUA TAQUARI,  27,  MOOCA, SÃO PAULO/SP).  DIOGO DIAS F.  INFORMATICA LTDA –
(RUA GERMANO SOUZA,  267,  CENTRO,  JOAQUIM TÁVORA/PR).  AM SPECIAL LTDA –  (AVENIDA PROFESSOR MARIO WERNECK,  2900,  BURITIS,  BELO
HORIZONTE/MG).  VALE  COMERCIO  DE  MATERIAIS  LTDA  –  (RUA  BABACU,  24,  JARDIM  BOTUJURU,  JACUPIRANGA/SP).  LUCAS  RICARDO  MANIERI  DE
ALMEIDA LTDA - (RUA LECI SUZANA GARCIA, 433, ERNANI MOURA LIMA, LONDRINA/PR).

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 20 de fevereiro de 2026

Feiz Abbud – Chefe de Gabinete

Pedro Anderson da Silva - Secret. Munic. Assuntos Jurídicos e Legislativos

Celso Gazolla Bondarenko - Secretário(a) Municipal de Administração

Karina Gomes - Secretário(a) Municipal de Educação

Adriana Gomes Vitório Santos - Secretário(a) Municipal de Saúde

Maria Cristina Borges Madeiral - Secretário(a) Municipal de Esporte

Ariane Lopes Vieira Jacintho Toledo César - Secretário(a) Municipal de Assistência Social

Silvano Barille - Secretário(a) Municipal de Agricultura e Abastecimento

Código identificador: 37fe4e05-045b-4f61-b4da-f32b49d40837

ATO AUTORIZADOR

ÓRGÃO:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Prudente  INTERESSADA:  PARISE  E  CARLUCCI  INSPEÇÕES  VEICULARES  LTDA  –  OBJETO:  VISTORIA
VEICULAR  AMBULÂNCIA  PEUGEOT  BOXER  -  PLACA  FCA-6A31  -  Processo  Administrativo:  2689/2026  -  Decido  pela  Dispensa  de  Licitação
FUNDAMENTO: Com base no art. 75, I, da lei federal 14133/2021

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 27 de fevereiro de 2026.

Adriana Gomes Vitório Santos
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Secretária Municipal de Saúde

Código identificador: 0e35c88a-7e39-4868-bdc4-a10d5b6e074a

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 3.348/2026

O  Município  de  Presidente  Prudente,  em  conformidade  com  o  art.  75,  inc.  II,  lei  federal  14133/2021,  torna  público  a  DISPENSA  ELETRÔNICA:
3.348/2026 OBJETO: Locação de inflável e cama elástica com monitores INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 04/03/2026 às 09h00.

DATA DA DISPUTA: 09/03/2026 às 09h00.

LINK: licitar.digital

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 2 de março de 2026

Paulo Eduardo Barcello – Assessor de Compras Governamentais

Código identificador: de96cca2-262a-4d99-964a-88b6c243bb81

EDITAL DE LEILÃO 02/2026

ÓRGÃO:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Prudente  EDITAL:  02/2026  MODALIDADE:  Leilão  Eletrônico  OBJETO:  alienação  de  sucata  ferrosa
(materiais  inservíveis)  armazenadas  nos  depósitos  de  sucata  da  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Prudente  ABERTURA:  às  09:00  hs  do  dia
25/03/2026 INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Presidente Prudente, Av. Cel. José Soares Marcondes, 1200, centro TELEFONES: (18) 3902 4456,
3902 4452 SÍTIO ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO www.presidenteprudente.sp.gov.br

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 02 de março de 2026

Paulo Eduardo Barcello – Assessor de Compras Governamentais

Código identificador: 1372c1d3-ae8a-497d-b2ae-b827ea1643bd

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA 2616/2026

HOMOLOGO,  para  que  produza  os  efeitos  legais,  a  decisão  proferida  pela  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Prudente,  concernente  ao  certame
licitatório,  Dispensa  Eletrônica  2616/2026  -  Serviço  de  manutenção  com  fornecimento  de  peça,  figurando  como  licitante  adjudicatária:  J.
MARANGONI COMERCIAL - IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA – (RUA SERGIPE, 3993, PAULISTA, CATANDUVA/SP)

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 02 de março de 2026

Silvano Barille - Secretário(a) Municipal de Agricultura e Abastecimento

Código identificador: c435afe2-84d6-4058-a04f-84f00e3f8674

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 78/2025

HOMOLOGO,  para  que  produza  os  efeitos  legais,  a  decisão  proferida  pela  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Prudente,  concernente  ao  certame
licitatório,  Pregão  Eletrônico  78/2025  -  aquisição  de  mobiliários,  figurando  como  licitantes  adjudicatárias:  SOUZA  E  MASTELLINI  LTDA  -  ME  –
(AVENIDA  PRESIDENTE  ROOSEVELT,  1423,  CENTRO,  DRACENA/SP).  ACHEI  INDÚSTRIA  DE  MÓVEIS  LTDA  –  (AVENIDA  AUTORAMA,  100  CATALÃO,
DIVINÓPOLIS/MG). CPS MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS LTDA - ME – (ESTRADA DO MURSA, 2737, SÍTIO DO MURSA, VÁRZEA PAULISTA/SP). ECOAZUL
SOLUÇÕES LTDA - EPP – (AVENIDA PREFEITA IVANETE, 1634, RESIDENCIAL LEONOR, GUAPIAÇU/SP). M.F. COMÉRCIO, GERENCIAMENTO E SERVIÇOS
LTDA -  EPP -  (RUA DOUTOR ELIAS LUÍS DE OLIVEIRA,  58,  JARDIM ESMERALDA, SÃO PAULO/SP).   ZIRICO MÓVEIS LTDA -  EPP –  (AVENIDA DOUTOR
ARNALDO DE SENNA, 574, PALMEIRAS, FORMIGA/MG). RF REZENDE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME – (RUA DOUTOR CRISTIANO MACHADO, 28,
CENTRO,  VESPASIANO/MG).  CAMACHO  COMÉRCIO  DE  MÓVEIS  E  EQUIPAMENTOS  LTDA  -  ME  –  (RUA  PROFESSOR  RODRIGO,  232,  CENTRO,
JACAREZINHO/PR).  ALUBAN  SERVICE  LTDA  -  EPP  –  (RUA  YANOMAMIS,  425,  RESIDENCIAL  PETRÓPOLIS,  GOIÂNIA/GO).  S  TYSKI  -  ME  –  (RUA  JOÃO
FABER, 26, CENTRO, RIO AZUL/PR). LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA - ME – (AVENIDA RANCHO ALEGRE, 207, SAMAMBAIA,
CAMPO MAGRO/PR). G & J REPRESENTAÇÃO LTDA - ME – (TRAVESSA BOM JESUS, 103, JARDIM SÃO CRISTÓVÃO, SÃO LUÍS/MA). MHF MÓVEIS LTDA -
EPP  –  (RUA  SELENITA,  416,  ACLIMAÇÃO,  PASSOS/MG).  SONHO BOM ENXOVAIS  INDUSTRIA  E  COMERCIO  LTDA  –  (RUA  ERNESTO  BOLLMANN,  135,
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CENTRO, SÃO BENTO DO SUL/SC).  A & T COMERCIAL LTDA -  -  (RUA TAQUARI,  27,  MOOCA, SÃO PAULO/SP).  DIOGO DIAS F.  INFORMATICA LTDA –
(RUA GERMANO SOUZA,  267,  CENTRO,  JOAQUIM TÁVORA/PR).  AM SPECIAL LTDA –  (AVENIDA PROFESSOR MARIO WERNECK,  2900,  BURITIS,  BELO
HORIZONTE/MG).  VALE  COMERCIO  DE  MATERIAIS  LTDA  –  (RUA  BABACU,  24,  JARDIM  BOTUJURU,  JACUPIRANGA/SP).  LUCAS  RICARDO  MANIERI  DE
ALMEIDA LTDA - (RUA LECI SUZANA GARCIA, 433, ERNANI MOURA LIMA, LONDRINA/PR). 

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 26 de fevereiro de 2026

Feiz Abbud – Chefe de Gabinete

Pedro Anderson da Silva - Secret. Munic. Assuntos Jurídicos e Legislativos

Celso Gazolla Bondarenko - Secretário(a) Municipal de Administração

Karina Gomes - Secretário(a) Municipal de Educação

Adriana Gomes Vitório Santos - Secretário(a) Municipal de Saúde

Maria Cristina Borges Madeiral - Secretário(a) Municipal de Esporte

Ariane Lopes Vieira Jacintho Toledo César - Secretário(a) Municipal de Assistência Social

Silvano Barille - Secretário(a) Municipal de Agricultura e Abastecimento

Código identificador: 217ad3f8-e90c-4fa4-9888-c68741b06b1c

NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA DE IMPOSIÇÃO DE MULTA

A  Coordenadoria  Fiscal  e  Tributária,  pelo  presente,  NOTIFICA  aos
interessados  relacionados  abaixo  acerca  do  lançamento  das  multas
sobre  a  propriedade  urbana  constantes  neste  edital,  com  prazo  de  30
dias para recolhimento. Após esse prazo, os débitos estarão sujeitos aos
acréscimos previstos em lei.

ANTONIO BARBOSA

R JOÃO PINHEIRO MENDES, 184 - PARQUE FURQUIM

Descrição: MULTA PROP.URBANA AUSENC. MURO

Prazo para recolhimento: 07/04/2026

Processo de Lançamento: 8722/2025

ANTONIO BARBOSA

R JOÃO PINHEIRO MENDES, 184 - PARQUE FURQUIM

Descrição: MULTA PROP.URBANA LIMPEZA LOTE

Prazo para recolhimento: 07/04/2026

Processo de Lançamento: 8721/2025

ANTONIO BARBOSA

R JOÃO PINHEIRO MENDES, 184 - PARQUE FURQUIM

Descrição: MULTA P.U-PASSEIO EM DESACORDO

Prazo para recolhimento: 07/04/2026

Processo de Lançamento: 8723/2025

VALTER SANTOS DE CARVALHO

R JOÃO PINHEIRO MENDES, 204 - PARQUE FURQUIM

Descrição: MULTA PROP.URBANA AUSEN.CALÇAD

Prazo para recolhimento: 07/04/2026

Processo de Lançamento: 8725/2025

VALTER SANTOS DE CARVALHO

R JOÃO PINHEIRO MENDES, 204 - PARQUE FURQUIM

Descrição: MULTA P.U-LIMPEZA IMOVEIS EDIF

Prazo para recolhimento: 07/04/2026

Processo de Lançamento: 8724/2025

LUIZ GUSTAVO LEE LONCHIATI

R ANTÔNIO DE SOUZA COSTA, 646 - JARDIM RIO 400

Descrição: MULTA PROP.URBANA MAT.CALÇ.

Prazo para recolhimento: 07/04/2026

Processo de Lançamento: 6230/2025

VM PARTICIPACOES E ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA

R ANTÔNIO DE SOUZA COSTA, 630 - JARDIM RIO 400

Descrição: MULTA PROP.URBANA MAT.CALÇ.

Prazo para recolhimento: 07/04/2026
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Processo de Lançamento: 6235/2025

AGRO COM PERETTI DE FRUT E VERD S/C LTDA

R SANTO CASAROTTI, 409 - JD SANTA FÉ

Descrição: MULTA PROP.URBANA AUSEN.CALÇAD

Prazo para recolhimento: 07/04/2026

Processo de Lançamento: 7882/2025

AGRO COM PERETTI DE FRUT E VERD S/C LTDA

AV ALBERTO BONFIGLIOLI-CDOR, 3120 - JD SANTA FÉ

Descrição: MULTA PROP.URBANA AUSEN.CALÇAD

Prazo para recolhimento: 07/04/2026

Processo de Lançamento: 7880/2025

ANTONIA CESARIO DA SILVA

R MANOEL RAMOS, 364 - JD SANTA FÉ

Descrição: MULTA PROP.URBANA CALÇADA IRRE

Prazo para recolhimento: 07/04/2026

Processo de Lançamento: 8497/2025

ANTONIA CESARIO DA SILVA

R MANOEL RAMOS, 364 - JD SANTA FÉ

Descrição: MULTA PROP.URBANA LIMPEZA LOTE

Prazo para recolhimento: 07/04/2026

Processo de Lançamento: 8496/2025

DANILO CARLIM DE OLIVEIRA FREITAS

R DIRCE MACUCO SANDOVAL, 269 - BOSQUE ITAJÚ

Descrição: MULTA PROP.URBANA MAT.CALÇ.

Prazo para recolhimento: 07/04/2026

Processo de Lançamento: 9190/2025

MARCIA ROSANGELA DOS SANTOS GARCIA

R MAURÍLIO LUCIANO LOPES, 184 - JD NOVO BONGIOVANI

Descrição: MULTA P.U-MURO EM DESACORDO

Prazo para recolhimento: 07/04/2026

Processo de Lançamento: 1138/2026

ELAINE FERNANDES RUGGIERI

R WILSON CALZA, 664 - JD NOVO BONGIOVANI
Descrição: MULTA PROP.URBANA AUSEN.CALÇAD

Prazo para recolhimento: 07/04/2026

Processo de Lançamento: 554/2026

ELAINE FERNANDES RUGGIERI

R WILSON CALZA, 664 - JD NOVO BONGIOVANI

Descrição: MULTA PROP.URBANA LIMPEZA LOTE

Prazo para recolhimento: 07/04/2026

Processo de Lançamento: 553/2026

LUCAS CASSIANO DA SILVA

R JOÃO BATISTA GÓES, 664 - JD NOVO BONGIOVANI

Descrição: MULTA PROP.URBANA LIMPEZA LOTE

Prazo para recolhimento: 07/04/2026

Processo de Lançamento: 555/2026

Presidente Prudente, 02 de março de 2026.

Reginaldo Souza Novaes

Coordenador Fiscal e Tributário

Código identificador: af3d82b0-00ac-4e2f-8696-e5e496d295a6

NOTIFICAÇÃO DE RECURSOS RECEBIDOS

PREFEITURA MUNICIPAL PRES. PRUDENTE - SECRETARIA DE FINANÇAS

NOTIFICAÇÃO

O Município de Presidente Prudente - SP NOTIFICA a todos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais, com sede
neste Município, em cumprimento ao artigo 2º da Lei nº 9.452, de 20/03/97, a liberação de recursos Estaduais e Federais, conforme abaixo:

RECURSO DATA VALOR R$

PMPP BÔNUS PARTICIPAÇÃO RESULTADO 27/02/2026 3.828,69
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Presidente Prudente, 02 de Março de 2026.

CADMO LUPÉRCIO GARCIA

Secretário Municipal de Finanças

Código identificador: 05e9b175-1761-4919-be38-27bff03a61e2

PORTARIA SEFIN Nº 003/2026

Em 24 de Fevereiro de 2026.

Cádmo  Lupércio  Garcia,  Secretário  Municipal  de  Finanças,  no  uso  das  suas  atribuições  legais,  e,  CONSIDERANDO  a  necessidade  de  nomear  as
funções de Agente de Contratação, Pregoeiro e Leiloeiro, consoante determina a Lei Federal 14.133/2021.

CONSIDERANDO a necessidade das sobreditas nomeações, sem a qual os procedimentos licitatórios não poderão ser divulgados ou conduzidos e
em conformidade com a Lei 11.845/2025.

RESOLVE:

Art. 1º Ficam criadas as funções de Comissão de Contratações, Agente de Contratação e Pregoeiros e Leiloeiros designados pela Administração de
forma a receber, examinar, conduzir e julgar documentos relativos ás licitações e aos procedimentos auxiliares;

Art. 2º Os Agentes de Contratação serão compostos pelos seguintes representantes:

André Luiz Messias de SouzaI.

Andressa Fukase CerqueiraII.

Ayslan da Silva SantanaIII.

Eduardo Mitsuo KurozawaIV.

Ernesto Gusmão FilhoV.

Fábio Batista de CarvalhoVI.

Gabriel Samorano MarinsVII.

Giovana Rodrigues Barbosa YaralianVIII.

Helena Maria CressembiniIX.

Juliene Maldonado Orosco de AndradeX.

Larissa Anne de Moraes SouzaXI.

Magna Heringer Mariano BellunXII.
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Priscila Yuriko HoriguchiXIII.

Rafael Colnago Guedes ValõesXIV.

Art. 3º A equipe de Pregoeiros será composta pelos seguintes representantes:

Fábio Batista de CarvalhoI.

Giovana Rodrigues Barbosa YaralianII.

Rafael Colnago Guedes ValõesIII.

Ayslan da Silva SantanaIV.

Parágrafo Único. Os Agentes de Contratação poderão solicitar colaboração de demais setores e servidores quando necessário.

Art. 4º O Leiloeiro será atribuição das representantes

Ayslan da Silva SantanaI.

Larissa Anne de Moraes SouzaII.

Giovana Rodrigues Barbosa YaralianIII.

Art. 5º Competirá ao Agente de Contratação:

Tomar decisõesI.

Acompanhar o trâmite da licitaçãoII.

Dar  impulso  ao  procedimento  licitatório  e  executar  quaisquer  outras  atividades  necessárias  ao  bom  andamento  do  certame  até  aIII.
homologação, conforme inciso LX do artigo 6º da Lei 14.133/2021.

Art. 6º Competirá ao Pregoeiro;

Condução e coordenação técnica do certame, na modalidade Pregão Eletrônico.I.

Seleção da proposta mais vantajosa para AdministraçãoII.

Supervisionar a instrução processualIII.

Responder recursos e impugnaçõesIV.

Art. 7º Competirá ao Leiloeiro

Conduzir procedimentos operacionais de licitação na modalidade Leilão, na forma eletrônica, para alienação de bens móveis inservíveis ouI.
legalmente apreendidos;
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Conduzir as fases de lancesII.

Atuar na fase recursalIII.

.

Art.8º Esta portaria produz efeitos a partir desta data, revogando a Portaria 001/2026.

CUMPRA-SE

Cádmo Lupércio Garcia

Secretário de Finanças

Código identificador: e8458b42-246e-410f-894a-f17f859fc71c

TERMO DE ADITAMENTO 01/2026 AO CONTRATO 14/2025

CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Prudente  CONTRATADA:  AMIGA CONSULTORIA  E  TREINAMENTO LTDA –  EPP  –  Pregão  47/2024
OBJETO: FORNECIMENTO DE MONITOR SOCIAL PARA O CENTRO POP, SAPRU, CREAS. FUNDAMENTO: Fica prorrogado o prazo contratual por 35 dias.
Desta forma, com o elastério,  a vigência encerrar-se-á em 28 de fevereiro de 2026,  com fundamento legal  no art.  124,  inc.  II,  alínea “b” da Lei
Federal nº 14133/2021, com matéria tratada no Processo Administrativo n. 3240/2024 ASSINATURA: 23/01/2026

Código identificador: 0a2624f4-3bf4-4d19-ac28-21e7ea428fca

TERMO DE ADITAMENTO 06/2026 AO CONTRATO 165/2023

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal  de Presidente Prudente -  CONTRATADA: J.A.D. MAGRO TELECOMUNICAÇÕES Pregão 108/2023 OBJETO: prestação de
serviços de TI para fornecimento, implantação e configuração de integração telefônica FUNDAMENTO: Fica prorrogado o prazo contratual por 365
dias.  Desta  forma,  com  o  elastério,  a  vigência  encerrar-se-á  em  12  de  fevereiro  de  2027.  Fica  incrementado  o  valor  contratado  em
22,61499148211%, que são R$ 13.275,00, passando o preço total contratado durante o elastério a ser de R$ 73.375,00. O valor total do contrato
desde o início de sua vigência é de R$ 200.666,53, com fundamento legal no art. 6º, inc. XV, c/c arts. 106 e 107 da Lei Federal nº 8666/1993, com
matéria tratada no Processo Administrativo n. 33688/2023 ASSINATURA: 12/02/2026

Código identificador: 6d7866b4-ab12-4e93-9986-c316729d37b3

TERMO DE ADITAMENTO 06/2026 AO CONTRATO 440/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Presidente Prudente CONTRATADA: 2B DISTRIBUIDORA LTDA – Pregão 253/2023 OBJETO: fornecimento de
materiais  de  limpeza.  FUNDAMENTO:  Fica  aditado  o  contrato  acima  descrito  de  modo  que  haverá  redução  do  valor  contratual,  o  qual,  de  R$
204.277,95 perfazendo um valor total de R$ 518.970,57, com fundamento legal no Art. 65, inciso I, “b”, §§ 1º e 6º da Lei Federal nº 8.666/93, com
matéria tratada no processo administrativo 37.259/2023 ASSINATURA: 02/01/2026.

Código identificador: d4eb8bef-e051-48f2-a003-68d8ce620b8f

TERMO DE ADITAMENTO 09/2026 AO CONTRATO 88/2023

ÓRGÃO:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Prudente  -  CONTRATADA:  F.  S.  SANTANA  CONTABILIDADE  E  SERVIÇOS  LTDA  Pregão  Eletrônico  nº
316/2022  OBJETO:  contratação  de  serviços  contábeis  para  realização  de  serviços  junto  aos  conselhos  escolares  municipais  FUNDAMENTO:  Fica
prorrogado  o  prazo  contratual  por  365  dias.  Desta  forma,  com  o  elastério,  a  vigência  encerrar-se-á  em  21  de  março  de  2027.  O  valor  a  ser
adimplido,  durante o prazo de elastério,  é estimado em R$ 47.500,00, perfazendo um valor contratual  total  de R$ 175.488,18, com fundamento
legal  no  art.  57,  inciso  II,  §§  2º  e  4º  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  com  matéria  tratada  no  processo  administrativo  29673/2022  ASSINATURA:
11/02/2026

Código identificador: 129bda29-5570-4899-9018-92a442ab5c0a
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TERMO DE ADITAMENTO 11/2026 AO CONTRATO 189/2022

ÓRGÃO:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Prudente  -  CONTRATADA:  PRUDENCO  COMPANHIA  PRUDENTINA  DE  DESENVOLVIMENTO  Dispensa  de
Licitação nº 5.859/2022 OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PRUDENCO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E EXECUÇÃO
DE  DREANGEM  URBANA,  PASSEIOS  PÚBLICOS  FUNDAMENTO:  Fica  prorrogado  o  prazo  contratual  por  306  dias.  Desta  forma,  com  o  elastério,  a
vigência  encerrar-se-á  em  04  de  janeiro  de  2027.  O  valor  a  ser  adimplido,  durante  o  prazo  de  elastério,  é  estimado  em  R$  4.598.735,48,
perfazendo um valor contratual total de R$ 25.084.393,33, com fundamento legal no art. 57, inciso II, §§ 2º e 4º, da Lei Federal nº 8.666/93, com
matéria tratada no Processo Administrativo nº 5859/2022 ASSINATURA: 24/02/2026

Código identificador: eee75ce4-581a-47ac-ba5d-4958d59ef4f8

TERMO DE FOMENTO Nº 67/2026

Autorização municipal conforme Lei nº 11.838/2025. OBJETO: Atendimento especializado de habilitação e reabilitação à PCD e transporte
qualificado. ÓRGÃO CONCESSOR: Município de Presidente Prudente – SP CNPJ 55.356.653/0001-08. OSC: Associação de Desenvolvimento de
Crianças Limitadas “Lumen Et Fides”. VALOR GLOBAL: 648.000,00. Data da Assinatura: 23/02/2026 Vigência: 02/03/2026 A 31/12/2026.

Código identificador: ce94e452-16ce-4c62-a9cc-6ba849c83c67

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE MULTAS

A Coordenadoria de Fiscalização Urbanística do Município de Presidente
Prudente,  Estado  de  São  Paulo,  com  base  na  Lei  Complementar  n.º
281/2.023,  de  16  de  novembro  de  2.023,  que  dispõe  sobre  a  limpeza
nos imóveis, o fechamento de terrenos não edificados, a construção de
passeios e a remoção de entulhos, e também com base no Plano Diretor
Municipal  através  da  Lei  Complementar  n.º  234/2.018,  de  27  de
dezembro  de  2018,  que  dispõe  sobre  normas  para  edificação  no
município,  faz  saber  aos  interessados  abaixo  indicados,  para  tomarem
ciência da notificação de multa realizada, observando o prazo estipulado
por lei, a seguir transcritos:

DELCI CAVALHEIRO DE SOUZA CAMPOS
Cad. Imóvel: 0248120001
Irregularidade: 3 - Reparo de calçada
Auto de Infração: 1603/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 100,00 UFM

EMILIA AKEMI GAKIYA
Cad. Imóvel: 0117210001
Irregularidade: 3 - Reparo de calçada
Auto de Infração: 1604/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 100,00 UFM

MURILLO FERNANDO DOS SANTOS FERREIRA MARQUES
Cad. Imóvel: 0751219001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 1605/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 240,00 UFM

MURILLO FERNANDO DOS SANTOS FERREIRA MARQUES

Cad. Imóvel: 0751219001
Irregularidade: 2 - Passeio inexistente ou irregular
Auto de Infração: 1606/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 160,00 UFM

LEANDRO MARTINS ALVES
Cad. Imóvel: 0751220001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 1607/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 240,00 UFM

LEANDRO MARTINS ALVES
Cad. Imóvel: 0751220001
Irregularidade: 5 - Remoção de entulho e material de construção
Auto de Infração: 1608/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 06/03/2026 - Valor: 100,00 UFM

ANNA SANTOS MOLINA DE OLIVEIRA
Cad. Imóvel: 0151460001
Irregularidade: 3 - Reparo de calçada
Auto de Infração: 1609/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 100,00 UFM

CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Cad. Imóvel: 0751222001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 1610/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 240,00 UFM

CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Cad. Imóvel: 0751222001
Irregularidade: 2 - Passeio inexistente ou irregular
Auto de Infração: 1611/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 160,00 UFM

SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO
Cad. Imóvel: 0117260001
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Irregularidade: 3 - Reparo de calçada
Auto de Infração: 1612/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 100,00 UFM

JOSE FRANCISCO DO BONFIN NETO
Cad. Imóvel: 0242230001
Irregularidade: 3 - Reparo de calçada
Auto de Infração: 1613/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 100,00 UFM

DACIO GONÇALVES DE LIMA
Cad. Imóvel: 7407971001
Irregularidade: 3 - Reparo de calçada
Auto de Infração: 1614/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 180,00 UFM

TEREZA MARIA DO CARMO RODRIGUES
Cad. Imóvel: 0058200001
Irregularidade: 15 - Limpeza imóveis edificados
Auto de Infração: 1615/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 150,00 UFM

EMERSON ALESSANDRO PITTA
Cad. Imóvel: 0745859001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 1616/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 457,01 UFM

EMERSON ALESSANDRO PITTA
Cad. Imóvel: 0745859001
Irregularidade: 6 - Outros
Auto de Infração: 1617/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026
Obs: Executar limpeza geral na calcada

TEREZA MARIA DO CARMO RODRIGUES
Cad. Imóvel: 0058190001
Irregularidade: 15 - Limpeza imóveis edificados
Auto de Infração: 1618/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 150,00 UFM

SHEILA MARIA ZAMBOLIM
Cad. Imóvel: 0073330001
Irregularidade: 3 - Reparo de calçada
Auto de Infração: 1619/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 100,00 UFM

ANTONIO DAVID DA SILVA
Cad. Imóvel: 0229970001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 1620/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 363,00 UFM

ANTONIO DAVID DA SILVA
Cad. Imóvel: 0229970001
Irregularidade: 7 - Reparo de muro
Auto de Infração: 1621/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 50,00 UFM

ANTONIO DAVID DA SILVA
Cad. Imóvel: 0229970001

Irregularidade: 3 - Reparo de calçada
Auto de Infração: 1622/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 100,00 UFM

LUCIANE APARECIDA BERNARDO ZANARDI
Cad. Imóvel: 0230170001
Irregularidade: 3 - Reparo de calçada
Auto de Infração: 1623/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 100,00 UFM

FRANCISCO ALVES DE SOUZA
Cad. Imóvel: 0230140001
Irregularidade: 3 - Reparo de calçada
Auto de Infração: 1624/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 200,00 UFM

FRANCISCO ALVES DE SOUZA
Cad. Imóvel: 0230140001
Irregularidade: 7 - Reparo de muro
Auto de Infração: 1625/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 100,00 UFM

VILMA THOMAZ BARBOSA MENDES DE BARROS
Cad. Imóvel: 0229860001
Irregularidade: 15 - Limpeza imóveis edificados
Auto de Infração: 1626/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 150,00 UFM

NELSON PIRES
Cad. Imóvel: 0229740001
Irregularidade: 3 - Reparo de calçada
Auto de Infração: 1627/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 100,00 UFM

EDIVALDO MASIERO DA SILVA
Cad. Imóvel: 0633780001
Irregularidade: 6 - Outros
Auto de Infração: 1628/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026
Obs: tomar providencias quanto infiltracao no imovel vizinho de numero
3240

MATHEUS AUGUSTO RIEDO BERTUCCHI
Cad. Imóvel: 0767423001
Irregularidade: 6 - Outros
Auto de Infração: 1629/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026
Obs:  Retirar  em  prazo  imediato  terras  da  via  publica.  Deixando  a
totalmente livre.

MATHEUS AUGUSTO RIEDO BERTUCCHI
Cad. Imóvel: 0767423001
Irregularidade: 5 - Remoção de entulho e material de construção
Auto de Infração: 1630/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 06/03/2026 - Valor: 500,00 UFM

IVANILDE PEREIRA DA SILVA
Cad. Imóvel: 0052820001
Irregularidade: 6 - Outros
Auto de Infração: 1631/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026
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Obs: Realizar poda nos arbustos a fim de evitar incidentes por falta de
visibilidade no cruzamento.

RAFAEL RIBEIRO COUTO DA SILVA
Cad. Imóvel: 0758471001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 1632/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 300,00 UFM

LUCIANO PEREIRA DE BRITO
Cad. Imóvel: 0758752001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 1633/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 270,00 UFM

INCORPORADORA BONGIOVANI S/S LIMITADA
Cad. Imóvel: 0758751001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 1634/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 270,00 UFM

MARIA JOSE BORGES
Cad. Imóvel: 0759072001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 1635/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 300,00 UFM

GILMAR CARRENHO BATISTA
Cad. Imóvel: 0759071001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 1636/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 300,00 UFM

INCORPORADORA BONGIOVANI S/S LIMITADA
Cad. Imóvel: 0758991001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 1637/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 300,00 UFM

ARNALDO PEREIRA
Cad. Imóvel: 0758988001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 1638/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 270,00 UFM

INCORPORADORA BONGIOVANI S/S LIMITADA
Cad. Imóvel: 0758987001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 1639/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 300,00 UFM

INCORPORADORA BONGIOVANI S/S LIMITADA
Cad. Imóvel: 0758986001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 1640/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 300,00 UFM

VALQUIRIA CRISTINA VIEIRA
Cad. Imóvel: 0758978001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 1641/2026 - Data da Infração: 27/02/2026

Prazo: 18/03/2026 - Valor: 270,00 UFM

KRISTIE FABRICIO DA SILVA BRAVO
Cad. Imóvel: 0758983001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 1642/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 300,00 UFM

GUILHERME COSTA MADIA
Cad. Imóvel: 0764217001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 1643/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 240,00 UFM

GUILHERME COSTA MADIA
Cad. Imóvel: 0764217001
Irregularidade: 2 - Passeio inexistente ou irregular
Auto de Infração: 1644/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 160,00 UFM

GUILHERME COSTA MADIA
Cad. Imóvel: 0764217001
Irregularidade: 1 - Muro inexistente ou irregular
Auto de Infração: 1645/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 80,00 UFM

EDUARDO DOS SANTOS
Cad. Imóvel: 0764218001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 1646/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 240,00 UFM

EDUARDO DOS SANTOS
Cad. Imóvel: 0764218001
Irregularidade: 1 - Muro inexistente ou irregular
Auto de Infração: 1647/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 80,00 UFM

EDUARDO DOS SANTOS
Cad. Imóvel: 0764218001
Irregularidade: 2 - Passeio inexistente ou irregular
Auto de Infração: 1648/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 160,00 UFM

INCORPORADORA MAMPEI FUNADA LTDA
Cad. Imóvel: 0764219001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 1649/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 240,00 UFM

INCORPORADORA MAMPEI FUNADA LTDA
Cad. Imóvel: 0764219001
Irregularidade: 1 - Muro inexistente ou irregular
Auto de Infração: 1650/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 80,00 UFM

INCORPORADORA MAMPEI FUNADA LTDA
Cad. Imóvel: 0764219001
Irregularidade: 2 - Passeio inexistente ou irregular
Auto de Infração: 1651/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 160,00 UFM
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INCORPORADORA MAMPEI FUNADA LTDA
Cad. Imóvel: 0764215001
Irregularidade: 2 - Passeio inexistente ou irregular
Auto de Infração: 1652/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 260,00 UFM

INCORPORADORA MAMPEI FUNADA LTDA
Cad. Imóvel: 0764215001
Irregularidade: 1 - Muro inexistente ou irregular
Auto de Infração: 1653/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 330,00 UFM

DANIEL OLEGARIO DE SOUZA
Cad. Imóvel: 0149352001
Irregularidade: 13 - Passeio em desacordo com as normas vigentes
Auto de Infração: 1654/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026 - Valor: 150,00 UFM

OCEANO 360 ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
Cad. Imóvel: 0714935001

Irregularidade: 6 - Outros
Auto de Infração: 1655/2026 - Data da Infração: 27/02/2026
Prazo: 18/03/2026
Obs:  ART  -  Apresentar  Responsavel  Tecnico  do  muro  do  fundo  do
imovel.

E,  para  que  chegue  ao  conhecimento  dos  interessados  acima
relacionados,  ou  de  seus  representantes  legais  e  estes  não  aleguem
ignorância, se fez expedir o presente edital que será afixado e publicado
na  forma  da  lei.  Dado  e  passado  nesta  cidade  de  Presidente
Prudente/SP, aos 03 de Março de 2026. A Coordenadoria de Fiscalização
Urbanística  da  Secretaria  Municipal  de  Planejamento,  Desenvolvimento
Urbano e Habitação promoveu a digitação e conferência.

Adriana Aparecida Pezzotti Zangirolami
Coordenadora de Fiscalização Urbanística

Código identificador: eca71c36-7a63-4fe1-b133-5353792713c9

PRUDENPREV - SISTEMA DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - 28/2026

Processo 1DOC nº: 11/2026

Objeto: Contratação de entidade certificadora para prestar os serviços de pré-auditoria, auditoria de certificação e auditorias de supervisão, para
fins de certificação institucional da Prudenprev no Programa Pró-Gestão RPPS, com validade de 03 (três) anos e nível de aderência III.

Fundamento: art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 03/03/2026.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09/03/2026, ÀS 07h59.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 09/03/2026.

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: das 08h às 14h.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item.

LINK: https://www.gov.br/compras/pt-br

LINK EDITAL: https://www.prudenprev.sp.gov.br em > Publicações > Licitações

Presidente Prudente/SP, 02 de março de 2026.

João Donizete Veloso dos Santos

Superintendente

Código identificador: 790edc07-ede2-4370-80fd-bbee63668bf5
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EXPEDIENTE

PREFEITURA DE PRESIDENTE PRUDENTE
Secretaria Municipal de Administração - SECAD

Diário Oficial Eletrônico do Município de Presidente Prudente – Lei nº 9.118/2016
www.presidenteprudente.sp.gov.br

 

Milton Carlos de Mello
Prefeito Municipal

 

Celso Gazolla Bondarenko
Secretário Municipal de Administração

 

Rodrigo e Silva Brambila
Editor do Diário Oficial Eletrônico

 

Paço Municipal "Florivaldo Leal" - Av. Cel. José Soares Marcondes, nº 1.200, Centro
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